PORTARIA N° 026, DE 1° DE MARCO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE POLITIC AS PARA

AS MULHERES DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA , no uso das atribuicdes
previstas no art. 87, paragrafo Unico, inciso Il, da Constituicdo Fedearalart. 22 da

Lei n°® 10.683, de 28 de maio de 2003, com redacgédo dada pela Lei n® 12.314, de 19 de
agosto de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 56 da Lei n°® 12.708, de 17ode agost
de 2012, resolve:

Art. 1° - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de eshttaginanceira
para 0s convénios, contratos de repasse, termos de parceria e stawentos
congéneres, firmados com entidades privadas sem fins lucrativos, no ambito da SPM:

| - 2% (dois por cento) para transferéncias de recursos no daloaté
R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);

Il - 2% (dois por cento) para transferéncias de recursos pidades localizadas
em Municipios de até cinquenta mil habitantes ou Municipios acimaglégeata mil
habitantes localizados nas areas prioritarias definidas no amb#alitiea Nacional de
Desenvolvimento Regional - PNDR, nas &reas da Superintendéncia do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, da Superintendéncia do Desenvalvadaent
Amazobnia - SUDAM e da Superintendéncia do Desenvolvimento do Centre-Oest
SUDECO;

lll - 2% (dois por cento) para transferéncias de recursos grardades com
inscricdo comprovada e atualizada no Conselho Nacional de Assisténcia Social;

Il - 3% (trés por cento) para transferéncias entre R$250.000,00 (duzentos
cinquenta mil reais) e R$500.000,00 (quinhentos mil reais); e

IV - 5% (cinco por cento) para transferéncias acima de R$500.000j88€qtos
mil reais).

Art. 2° - A contrapartida financeira podera ser dispensada, eapeis fixados
no art. 1° poderao ser reduzidos, mediante justificativa expresgaldoda Pasta, que
devera constar do processo correspondente.

Art. 3° Além da contrapartida financeira de que trata o art. facdtada a
exigéncia de contrapartida de até 4% em bens e servicos ecamemtieanensuraveis,
a critério da SPM.

Art. 4° N&o se exigira contrapartida nas transferéncias de recarsn8dades que
atuem nas areas de saude, educacao e assisténcia socdhmate disposto no art. 51
da Lei n® 12.708, de 2012.



Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

ELEONORA MENICUCCI



